
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600437110 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

10 Junho 2024

Nº FCN/REMP

DFN2490347211

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/078.201-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2490347211

Data

05/06/2024

602.612.261-34 KELLY FRAGOSO SOUZA 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2556552 em 11/06/2024 da Empresa G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 15219654000188 e protocolo
DFN2490347211 - 06/06/2024. Autenticação: B0E5BBFF5D4CBC6440CC5B93256FCD9254A55. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/078.201-1 e o código de segurança u3nD Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 2/8



6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

KELLY FRAGOSO SOUZA, brasileira, separada judicialmente, 
empresária, natural de Brasília/DF,  nascida em 21/01/1973, 
filha de José Raymundo Pereira Martins de Souza e Maria 
Rosalba Fragoso Souza, portadora da CNH 00125799307 
expedida pelo DETRAN/DF em 18/04/2011, CPF 602.612.261-
34, residente e domiciliada no SMPW, Quadra 01, Conjunto 03 
Lote 03, Casa C, Park Way 3 Brasília/DF, CEP 71735-103. 

 Única sócia da sociedade que gira nesta praça sob o nome 
empresarial de G.S.I - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, com 
sede e domicílio na QOF QN 07, Conjunto 01, Lote 05, 1º 
Andar, Riacho Fundo I, Brasília/DF, CEP 71805-772, inscrita sob 
o CNPJ 15.219.654/0001-88, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Distrito 
Federal sob o NIRE 53600437110 por despacho de 05/03/2012 
resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA POR FORÇA DE LEI. 
<A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação 
automática da EIRELI para Sociedade Empresária Limitada, conforme disposição contida no art. 
41, da Lei no 14.195, de 26 de agosto de 2021=. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que era de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e 
quinhentos reais) totalmente integralizado em moeda corrente no país,passa a ser de R$ 
3.304.500,00. (Três milhões e trezentos e quatro mil e quinhentos reais) representado por  
3.304.500 (Três milhões e trezentos e quatro mil e quinhentos) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00(Hum) cada uma, cujo aumento de R$ 3.200.000,00 (Três milhões e 
duzentos mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente 
nacional: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

KELLY FRAGOSO SOUZA 3.304.500 R$ 3.304.500,00 100% 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, e todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do 
contrato social, não modificadas e que não colidirem com as atuais, passando a presente 
alteração a fazer parte integrante do contrato primitivo.  

 
CONSOLIDAÇÃO 

 
KELLY FRAGOSO SOUZA, brasileira, separada judicialmente, empresária, natural de Brasília/DF,  
nascida em 21/01/1973, filha de José Raymundo Pereira Martins de Souza e Maria Rosalba 
Fragoso Souza, portadora da CNH 00125799307 expedida pelo DETRAN/DF em 18/04/2011, 
CPF 602.612.261-34, residente e domiciliada no SMPW, Quadra 01, Conjunto 03 Lote 03, Casa 
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C, Park Way 3 Brasília/DF, CEP 71735-103. Única sócia da sociedade que gira nesta praça sob o 
nome empresarial de G.S.I - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, com sede e domicílio na QOF 
QN 07, Conjunto 01, Lote 05, 1º Andar, Riacho Fundo I, Brasília/DF, CEP 71805-772, inscrita sob 
o CNPJ 15.219.654/0001-88, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta 
Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 53600437110 por despacho de 05/03/2012 resolve, 
assim consolidar o contrato social:  

PRIMEIRA: A sociedade gira nesta praça sob o nome empresarial de G.S.I - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. 
 
SEGUNDA: A sociedade tem sua matriz com sede na QOF QN 07, Conjunto 01, Lote 05, 1º 
Andar, Riacho Fundo I, Brasília/DF, CEP 71805-772. 
 
TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social: obras de acabamento da construção, 
prestação de serviços de locação de mão-de-obra especializada em segurança desarmada e 
guarda patrimonial (porteiro, motorista, manobrista, recepcionista, secretaria, garcom, 
copeiro, jardineiro, faxineira) vigilância desarmada patrimonial, monitoramento eletrônico 
com localização por g.p.s (inclusive instalações e manutenção) e cftv, e alarmes e sistemas de 
prevenção. construção e reforma de edifícios, administração de condomínio, serviços de 
limpeza, brigada / socorrista de incêndio (instalação, manutenção de sistemas de incêndio) 
locação de veículos de pequeno, médio e grande porte, técnicos e auxiliares em necropsia e 
embalsamento de cadáveres, remoções e exumações, serviços técnicos de pirotecnia e 
encarregado de fogo, demolição e implosões de superfície e aquáticas, dedetização, 
desratização e controle de pragas, auxiliar administrativo, web designer e comércio varejista 
de produtos de limpeza e equipamentos de segurança e protecão, instalação e manutenção 
elétrica, locação de automóveis com e sem condutor, locação de embarcações sem tripulação 
com e sem condutor, aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, atividades de 
publicidade, marketing direto, treinamento e desenvolvimento profissional.  

 
 
QUARTA: O capital social é de R$ 3.304.500,00 (Três milhões e trezentos e quatro mil e 
quinhentos reais), divididos em 3.304.500 (Três milhões e trezentos e quatro mil e quinhentos) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, já totalmente integralizadas, em moeda corrente do pais 
assim subscritas: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

KELLY FRAGOSO SOUZA 3.304.500 R$ 3.304.500,00 100% 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, e todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03 de Fevereiro de 2012 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia KELLY FRAGOSO SOUZA que assinará 
todos os documentos da sociedade, com os poderes e atribuições de administrador autorizado 
ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2556552 em 11/06/2024 da Empresa G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 15219654000188 e protocolo
DFN2490347211 - 06/06/2024. Autenticação: B0E5BBFF5D4CBC6440CC5B93256FCD9254A55. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/078.201-1 e o código de segurança u3nD Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 4/8



ou assumir obrigações sejam em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal 
pelo exercício da administração, a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentadas pertinentes. 
 
NONA: Os resultados do exercício serão apurados no término de cada exercício social, em 31 
de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
DECIMA PRIMEIRA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal, 
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer que seja a alteração contratual, nela deverá constar às 
assinaturas de todos os sócios ou, conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou 
inventariantes, dos sucessores ou representantes legais. 
 
DÉCIMA QUARTA: O foro, eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato social, é o de Taguatinga - DF. 

. 
 

Brasília/DF, 10 de Junho de 2024. 

 

 

KELLY FRAGOSO SOUZA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/078.201-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2490347211

Data

05/06/2024

602.612.261-34 KELLY FRAGOSO SOUZA 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/078.201-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, de CNPJ
15.219.654/0001-88 e protocolado sob o número 24/078.201-1 em 06/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2556552, em 11/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador BARBARA
YASMIN VIEIRA LOPES.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

602.612.261-34 KELLY FRAGOSO SOUZA 10/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

602.612.261-34 KELLY FRAGOSO SOUZA 10/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/06/2024

Documento assinado eletronicamente por BARBARA YASMIN VIEIRA LOPES, Servidor(a)
Público(a), em 11/06/2024, às 17:27.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 11 de junho de 2024
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